
~OJJB:~ LEG--IS.LAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO OUTRO MÉRCIA 
FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-
22. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de direito 
público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo 
Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por 
seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 
596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ 
N° 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de 
Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste ato representada pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, 
brasileira, Contadora, CRC- BA nº. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, 
residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 26/2021, cujo objeto é a 
execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle Interno para 
Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria Interna da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com fundamento na da Lei nº 8.666 de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº. 47 /2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto do presente :instrumento é ACRESCENTAR 20% do valor :inicial atualizado do contrato, 
a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a quantia em reais de R$ 8.072,40 
( oito mil e setenta e dois reais e quarenta centavos), passando o valor do contrato que era de 06 
parcelas de 6.727,00 (seis mil setecentos e vinte e sete reais) totalizando R$ 40.362,00 (quarenta mil 
trezentos e sessenta e dois reais ) para 6 parcelas de R$ 8.072,40 ( oito mil e setenta e dois reais e 
quarenta centavos), totalizando o montante de R$ 48.434,40 (Quarenta e oito mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea "b", § 1°, da Lein.º 
8.666/1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 
presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício 
de 2023, assim classificados: 

!-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: -01.01.00 
II-PROJETO/ ATIVIDADE: .01.031.001.2001 
III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.9.0.35.00 



:PO.Z,B]~ LEG--ISLA 'T.IYO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta 
cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 48.434,40 (Quarenta e oito 
mil quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), em 06 parcelas mensais e sucessivas, 
no valor de R$ 8.072,40 ( oito mil e setenta e dois reais e quarenta centavos) cada uma delas, 
mantendo-se as demais condições de pagamento. 

_,, CLÁUSULA QUARTA- RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e 
condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só 
e mesmo efeito de direito. 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 03 de julho de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

~RCIA FONSECA PEIXOT LOPES ME 
CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

f JA.-'):)& ,..,..4, ~,,..- --f')<9:ncL,' ~.Zz: 
RG: J.S9 i~oiio~ 
CPF: !)~-:::\g'z) 3lf S :J O 
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CAIX,t1. ECONÓ~.-1ÍC;AFÉD~RAL .· 

Cettificado de Regula.ridade · · · 
·doFGTS-CRF . 

. .· .. ·. . .. · . . 

Inscrição: . . . . . . ·. . . . . . . . .• 
'0ÉU503,229/0001-22. ·•··· 

Razão . MERCIAFONSECA PEIXOTO LOPES .. 

·.·. • So~~~
1
~reçô: . ·.~· SANTO ANTONm 4~ CASA/ CENTRO ISANTOANTQNio DE JÊSUS / BA 

· · j 44572~065 .. · . . . . . . 

.. ·. ·- ·. ·_ . . . :- ... ··. ._· .. ·_ . . .· , . _:· . . -_· _· .. · 

A Caixa Econômica Federal, nó uso da atribuição que lhe confere o Art; 
7, da Lei 8.036; de Jl de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identific:ada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo .de Garêlntia doTernpo deSerVico ;; FGTS. . 

·. • . > .. ··•·····.· ··•·· ·.· .. •· .•... · .. ·· ... ··.· 
o presente Certificado . nãó servirá de prnva . contra cobranççi de 
quaisquer débitos referentes a: Contribuições e/o.u encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçõ~s corri o· FGTS. · · ·.· · 

.. •· ••.·· Validade: l8;o6/2023 a 17/07/2023 

. Certifü;:açãoNúmere>: 2.023061801Ú,2f0056710$ 
.: . ., ·. " .• · .. ·. ·.·. ·. . .·. ·. ·., . .. . 

· .. ·.Informação 9bt1da em 19/06/202314:SS:41 
. . ·- _._ ·. . : -·_... :- .·... ·. 
. . : - ·. ·.·· •' ··. . . . . . ·. . . . 

A •. utHização deste Óêrtifk~dô Pará os fins previstos em Lei esta 
·. condiciot1ada a· verificação de autênticidade no site da Caixa: 

Www~caixa.gov. br · 

. : . . . • ht!ps://consuÍt~-crf :caixa.gov.br/corisu;tacrf/pages/co·nsuliaErnpregaâor.jsf . ··· .. 
·.-. ... . . . . . .-. . .. -· . -. . . . 
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· MUN1c1Plo 01:•siNro ANTON10 oi: JÊSus · 
- . . - ·,·· ., ' . . . 

. . AV. GOVERNÂDOR ROBERTO. SANTOS . 
. SANTO ANTONIO bÉ JESUS 

BA 

cERT1t>Ãõ NEGATIVA oEDÉs1ros ·. 
. . Nº. 6803/2023. 

. . . . ~ . . : . . 
. . ·. . 

. . 

. Passada de acordo com o pedido:_ dCl (ar Sr.{ª): 

Nome· 

MéRCIA FONSEC.APEIXOTO. LOPES .. 

Endereço:•.· 

RUA SANTO ANTONIO, 49 . CASA .··. 

Bairro: 

CENTRO 

.. CEP: 
·44572065 •. · .... 

C;G;A · C.N.P.J, 

891000141. . 08.603.229/0001-22 . 

. _Muniêipiq;. UF: 
SANTO ANTONIO DE )l:SUS · . BA . 

/ERTIFICO que, verificando .em ~~ssos r~gistros, nãb constam débitospara a empresa supra citado, .que impeçam a· .. ·. 
'·~ éxpedição desta certidão atê a presente data· em nome do contribúinte · acima idenfificado, ressalvando o direito dà 

. ·.. Fazenda PúbHca Municipal de cÓ~rar, eip qüalquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade. 
• administrativa. · · · · · · · · · · · · · · · · · 

. Observação: Esta êertidão tem valiclade deJlO dias. 
: . . . . . -·. _.· .. · . i" .. · ..... · ·---.--· . . . ·_ .. _-· .·_ . : ._._ 

.. • • . ·· •. ·~•acei~~o de sra cerudãq está OOOdlcionad•··• VérffitaÇM.de sua auíenticidade na ln leme~ nos. endereços 
Conforme códig9 de controle informado abàixo. · · · · · · .· · · · · · 

c.ertidão. ~mitid8via internet em: . código de Controlada ~ertidão: .. 
. 14/06/2023 . . 

. . . ' 

Certidão Válida até: 12/09/2023 · · 
. 130225.6~O3.20230614.N.4O.1918994 



-_ .. - ... ·_ . ~ . . ·. . . ; ·. _-- . . . : . . .. : :- . . --~. ~. - _- .- _. :_. . . . . 

G.OYERNODOESTADO DABAHiA _

SECRETAIUA UA FAZENDA 

•· -···· -_.-• .... _.--. -_--_.. . : . · __ .-_ 

-.- Emissão; 19/05/202115 :23 

CertidãQ Negativa de Débitos Tributários 

. (Emitida para 0$ efei~ dos arts.113 e 114da Lei 3.956 de 11 deitezemb,o de 19ª1 • Códig~ · 
· · Tributãrio do Estado da Bahia) · 

. . . 
. . . ' : . . 

Certidào Nº: 20232878265 . 

RAZÃO S_OCIAL · •-

MERCIA FONSECA PEJXOTO LOPES l\'IE 

INSCRIÇÃO ESíADJAL ·CNPJ 

. .· - . 

08;603~229/0001~22 ·. 

-_ -_. "Fica Certificado que rião constam, atéia presente data, pendências de responSâbiUdade dapessoa fisica ou Jurídica aci~a 
--. . - identificadá, relatlvàs aosfobutos administrados por esta Secretarià 

• _-_-- -Esta certidão engloba todos os seus estabelecih,enio~ quanto à inexistência de débitos: inclusive o~ ;nscritos na Divida . -
· Atlva; de competência da Procuradoria, <3eral do Estado, ressalvaqo o direito dá Fazenda Pública do Estàdo da Bahia · 
- - cobrar quaisquer débitos qúe vierem a ser apurados posteriormente, - - -

. . . . . . . . . . . . . . 

-Emitida em.19/05/2023,.confon:ne Portaria nº918/99; sendo válida por 60dias,_co~tados-a·partirdadafa de sua· 
. . . . . emissão; . . . . 

-AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO -PODE SER COIVIPROVÀOA NAS INSf>ETORIAS FAZeNDÁRli -
- · - - OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇo"http://WWW;1:;efat.tja.gov;br - · · 

~álida com a apresentação c~njunta do cartão oríginaLde inscrição no CPF ou no CNPJ da 
. . . . Secretária da Receita Fe~er:al do Ministério daFazendà. . . . . . 

. . .. 

_ Páginii Ide J . : ·ReJ_ÇeJ1idaot--~Cg~(iva~!ÍJ(. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 026/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESÚS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADO. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº 08.603.229/0001-22 OBJETO: 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2021 -ACRESCENTAR 20% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO 
DO CONTRATO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO 1, ALÍNEA "B", § 1°, DA LEI N.º 8.666/1993. 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL - 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.00':_ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 
2023. VALOR MENSAL R$ 8.072,40 (OITO MIL E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR GLOBAL R$ 48.434,40 (QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 31.12.2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
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i.>O:DJE:.B. 7AEGIST,ATIV'O 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023 • 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMAQ.A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADO. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ Nº OS:603.229/0001~22 OBJETO: 
TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 026/2021 - ACRESCENTAR 20% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO 
DO CONTRATO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO 1; Al:INEA ;,B", § 1°, DA LEI N.0 8.666/1993. 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL - 11~ 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO OA 
DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. DATA DA ASSINATURA: 03 DE JULHO DE 
2023. VALOR MENSAL R$ 8.072,40 (OITO MIL E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR GLOBAL R$ 48.434,40 (QUARENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÊ 31.12.2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCíSCO DE ASSIS UMA DAMASCENO. 
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